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CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 613/90

"DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E SALÁ -
RIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CoxIM E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado da Mato
Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, faço saber que a

Câmara Municipal APROVOU « eu SANCIONO a seguinte Leis

TÍTULO 1.
DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

CAPÍTULO 1

a DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

* Art. 1º - Ds cergos e salários da Prefeitura
Municipal de Coxim, serao Classificados em conformidade com os
dispositivos desta Lei,

Parágrafo único - Ãos cargos & que se refg-
Pe este artigo serao aplicadas as retribuições pecuniárias as

tabslecidas nas tabelas 1, 2,3, 8 4 do Anexo II desta Lei,

gera os cargos de Provimento em comissão, as funções de conf Lan
Sa e os cargos da execução funcional e Profissional de todos os
níveis e qualquer natureza,

R Axte 2º - O Piano de cargos e salários abranh

CAPÍTULO 11

DO QUADRO PERMANENTE

Seção 1

DA ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS

Art, 3º - O Quadro Parmanente da Prefeiturs "

Municipal de Coxim terá a seguínte composição estruturais
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1 - CAR

são

be

11 - FUN

III - CA

GOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMIS-

Grupo Ocupacional 1 - Direção e Ag-
sessoramanto Superiores, DAS;
Grupo Ocupacional 2 - Assistencie *!

direta e Imediato, ADI;

ÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

Grupo Ocupacional 3 - Direção € Assg
ssoramento Intermediários, DAI;

RGOS DE EXECUÇÃO FUNCIONAL E PROFIS-
SIONAL DE TODOS OS NÍVEIS E QUALQUER *

NA

b.

Art. 42 -
pacionais com suas classes
sao os dimensionados nos À

Seç
da Co

Arte 5º Rr

de Cargos e Salários conei

TUREZA

Grupo Ocupacional 4 - Técnico de NÍ
vel Superior, TNS;

Grupo Deupacional S = Serviço Técni
co s Operacional, STO;

Grupo Ocupacional 6 - Serviço de Na

tureza Fiscal, SNF;

Grépo Ocupacional 7 - Apoio Adminis
trativo, ADM;

Grupo Ocupacional 8 - Serviços Auxi
liares, SAX,

Os Cargos que compõem os Grupos Ocu
& padross de retribuição salarial *

nexos 1 e II desta Lei,

ao III
nceituação

Para os efeitos do presente Plano !

derar-se-êt
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I - CARGO: o conjunto de deveres, responsabi
lidades, tarefas ou atribuições conferi-
das a servidores para tal fim,

11 - CARGO EM COMISSÃO: o conjunto de responsa
bilidades, atividades, tarefas ou atribui
ções cometidas temporariamente a pessoal
estranho ao Quadro de Prefeitura ou do

próprio Quadro, designado em comissão pe
ra esse fim,A e ie ap rm

111 = FUNÇÃO DE CONFIANÇA: o conjuntodedevg-—
res, resposabilidades, tarefas ou etribui
ções cometidas temporárismente a pessoal
do Quadro da Prefeitura designado para
tal mister,

4 IV - ENQUADRAMENTO: colocação do cergo com o

j seu ocupanta nos grupos ocupacionais pra
aii vistos neste plano port

a, Transposição, a passagem de um cargo &
o tual para outro idêntico, da mesma na

tureza, no novo quadro instituído por
esta Lei;

b. Transformação! a alteração de titulg -
ção e atribuições do cargo com o seu

ocupante;

e, Transferências a passagem do Quadro 8
tual pera o novo quadro instituído por
este Plano de Cargos.

QU V- PROGRESSÃO FUNCIONAL: a passagem de um pa
a drso salarial para outro imediatamente sy

BS perior, na mesma classe ou cargo,

VI - PROMOÇÃO FUNCIONAL: a passagem de uma *

classe para outra imediatamente superior
5 do mesmo cargo,
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VII - ASCENÇÃO FUNCIONAL: a passagem da últi
ma classe de um cargo Para a classe 1
nicial de outro cargo hierarquicamente
Superior, na linha difinida de carrgi-
Tas

VIII - CLASSE; a amplitude funcional do cargo

Ro sentido horizontal Som as correspon
dentes retribuições pecuniárias,

IX = GRUPO OCUPACIONAL: um conjunto de car-
908 da mesma netureza ordenados hierar
quicamente,

X = PADRÕES SALARIAIS: os níveis de retri-
buições no novo quadro,

CAPÍTULO III
DA FINALIDADE DOS CARGOS

Orgenicas da Prefeitura, envolvendo direção, assessoramento, '

Pela edministração superior,
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Art. 8º = Os diversos cargos que Gompoem rege
pectivemente os Grupos Ocupacionais 4, 3, 6, 738 são de execu
ção funcional e profissional de todos os níveis e qualquer natu
reza 6, compõem a força de trabalho efetivo da Prefeitura para
exercício pleno de suas atividades meio e fime

CAPÍTULO IV

DA RETRIBUIÇÃO MENSAL

Art, 9º - A rotribuição mensel dos Cargos leg
lados de Provimento em Comissão - Grupo Ocupacional 1 e 2 ã

constante das tabelas 1 e 2 do anaxo 11 desta Lei,

Art. 10 - Os valores pecuniários das Funções
de Provimento em Confiança - Grupo Ocupacional 3 - são as cons

tantes da tabela II deste Lei.
Parágrafo único = O valor pecuniário das Fu -

ções de Provimento em Confiança é vantagem que se acresce ao ca

lário do servidor designado para O exercício destas.

Arte 11 - As retribuições pecuniárias dos Car
gos de execução Funcional «e Profissional de todos os níveis e

quelquer natureza que compoem os Grupos Ocupacionais 4, 3, 6» ?

e 8 sao constantes da tabela 4 do anexo desta Lai.

CAPÍTULO V

DO ENQUADRAMENTO DO PESSOAL

Art. 12 - O pessoal da Prefeitura Municipal de

Coxim constitui clientela destinada ao sistema clessificatórios
em estreita observância ao princípio de isonomia podendo, poste
riormente, ser procedida sua reclassificaçoo atraves de processo
avaliatório, a ser aprovado pelo Prefeito Municipal, observados

os seguintes critérios:
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I - Quanto ao Tempo da Serviços:

a. para a classe "Bº, os que possuem mais
de 10 e até 20 anos da serviços initer
ruptos prestados ao Municípios

be para a classe "C", os que possuem mais
de 20 enos de serviços initerruptos ?

prestados so Município,
Ii - Quento à Escolaridade?

&s no padrao "It serao enquadrados os sar
vidoras sem escolaridado q aqueles que
possuem atã a 48 série do 1º graus

b. no padrão "II" serao enquadrados os !

servidores que possuem de 5 a Ba ag
do 1º grau e Aganta Administrativo, '
Catpinteiro, borracheiro a equivalentes;

ee no padrao "III" serão enquadrados as

servidores que posstem o 2º grau com =

pleto « Motorista «e Pedreiros

d. no padrao "Iyn serao anquadrados os

servidores que possuem o 2º grau pro
fissionalizante a Operador de maquinas,
Mestre de Obras, Mecânico;

&. no padrão "V" serão enquadrados os ser
vidores que possuem nível superior com
pleto,

Art. 13 - O ingresso no novo sistema classifi-
catório dar-se-á nas classes « referências iniciais dos respecti
vos cargos, ressalvados os casos em que a situação funcional do

servidor condiciona sua classificação em situação superior,

Parágrafo Único - quando a parcela de retribui
ção do servidor a ser absorvida pelo novo vencimento em decorrgn
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cia do seu enquadramento for superior ao valor da referencia Ê
nicial de Classe "A? da Categoria Funcional que deva ser inclui
da, a transferência ou transposição, excopalonaimenta, sera fei
ta para a referência e classe da valor mais próximo daquela par
csla,

Arte 14 - Constituirao "Clientele Driginá
ria" ao novo sistema da Cargos e Salsrios, os servidores que es
tejam ocupando cargos de natureza, conteúdo e atividades tipi
ces dos cargos previstos neste piano, q serão enquadrados per
transposição,

Art. 15 = Constituirao "Clientela Secundá
ria" os titulares de carpos diferentes em natureza, conteúdo e

atividades dos que estao exercendo atualmente e poderão ser es

quadrados por transfotmação, feitas as transferências para eng
vo sistema, observadas a existência de vagas e a conveniência *

Administração, bem como ter o concorrente pelo menos 2 (dois) ?

anos de efetivo exercício prestedos ac Poder Executivo Munici =

pal.

Art, ló - Constituirao "Clientala Geral" os

servidores que estajem exarcendo atividades típicas de um cargo
e que, devidamente qualificados, manifestem o desejo de concoz=
rer a outros cargos do novo sistema classificatório, poderão '
ser reclassificados por transformação, através de processo sele
tivo de provoas & títulos, observadas a exsitência de vagas, a

conveniência da Administração &, ainda, ter o concorente pelo
menos 2 (dosi) anos de efetivo exercício prestados ao Poder Pú
blico Municipal.

Paragesfo Único = Na hipótese daste artigo,
o servidor interessado se manifesterá através de requerimento *

dirigido so Prefeito Municipal, devidamente instruído pelo seu
chefe ou superior histazquigo, relativamente as suas qualifica-
ções a desempenho, além da juntada de documentação comprobato -
ria.
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Arte 17 - O procedimento classificatório se da

ra primeiramente, pela “Clientela Originária", seguida da * CIÃ

entela Secundária" e por fim, pela nciientela Geral!, observa -
das es necessidades € conveniências da Prefaiture Municipals

Parágrefo único - O servidor municipal, apõs !

ter conhecimento do seu enquadramento, em 86 sentindo prejudica
do terá um prazo de 30 (trinta) dias para solicitar, através de

requegimanto dirigido ao Prefeito Municipal, revisao do mesmos

CAPÍTULO VI
DO SISTEMA DE CARREIRA

Art. 18 - O Sistema de Carreira consolidar-se-
é sob forma de progressão, promoção e ascenção funcional.

Seção 1

Da progressão Funcional

Arte 19 - à progressão funcional dar-se-ã, par

la passagem de uma refarencia salarial para outra imediatamente
superior, na mesma classe, independentemente da existência de
vege, observando um interstício não suparior a 2 (dois) anos, *

condicionada, entretanto, ao nível de produtividade « aperfaiço
amento do concorrenta, que sera medido através de Avaliação da

Desempenho.

Seção II
De promoção Funcional

Art. 20 - a promoção funcional é a passagem de

uma classe para outra imediatamente superior de um mesmo cargo
e se dará, na dependência de existir vaga, da seguinte formas
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I - No caso de antiguidades: após O concorren
te permanecer 6 (seis) anos na classe an
terior;

II - No caso de merecimento: após o concorren
te permanecer pelo menos 2 (dois) anos *

na classe anterior,

81º - para os efeitos desta artigo, as dispo-
nibilidades dos cargos relativamente a fixação da lotação das
classes sorá a seguinte:

Classe "A? « 59%

Classe “Br - 30%

Classe "Cº - 20%

$2º - pare efetivação de promoção funcional *?

50% (cingoenta por cento) das vagas disponíveis, são para atan-
dimento dos concorrentes por antiguidades 8 os S0% (cincoanta *

por cento) rectantes para os Concorrentes por merecimento,

$3º - À seleção dos servidores Para a promo -
cão Por merecimento sera precedida pela Avaliação de Desempenho,

$4º - Em sendo condicionados os limites de va
9as respectivas Classas, os casos de empete que venham a ocorrer
no processo, serao resolvidos pela consideração dos seguintes !

fatores e ordem! e tempo de formado, quando for o caso, o tempo
de serviço na Prefeitura q o tempo de serviço público, Se sinda
prevalecer o empate, decidir-sa-á pela idade cronólógica e pela
maior prole,

Seção Iii
Da Ascençao Funcional

Art, 21 = A Ascenção Funcional ocorrera quando
O servidor alcançar a Última referência da também Última classe
do seu cargo, observando um interstício de permanência nessa rg
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fárencia de 2 (dois) anos condicionada, entretanto, a existência
de vaga na claseg inicial do Cargo, na linha definida de Gerrei
Tas

Parsgrafo único - Pare os efeitos deste ar
tigo além da exsitencia da vaga, o servidor se obriga a compro-
vação de sua qualificação, e será submetido a um processo selet
tivo de provas, cabendo, no caso de empete, o critério consubs-
tanciedo, no paragrafo 4º do artigo 20 desta lei,

Art. 22 - Para os efeitos do sistena de +

carreira, os interstícios serao computados individualmente em

períodos corridos, considerando-se interrompidos nos seguintes
casos:

I - Licença com perda de vancimentos;

II - suspenção disciplinar;
II1 - suspençãao do contrato de trabalho, sal

vo em gozo de auxílio-doença;

IV - viagem ao exterior, sem onus para a

Prefeitura, selvo em gozo de férias ou
tratamento de saúde;

V - disponibilidade para outro órgão sem !

enus para a Prefeitura;
VI - nos demais afastamentos em que o tempo

de serviço seja considerado, tao somen
te para aposentadoria,

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Arte 23 - O enquadramento dos servidores !

Prefeitura Municipal de Coxim será feito nos tgrmos do Capítulo
V desta Lei, considerados os estudos da situaçao funcional "per
capita" e sus avaliação,
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Art. 24 = O provimento dos Cargos isolados "

emcomissão é de exclusiva competencia do Prefeito Municipal, as
sim como as designações pare es funções de provimento em con

fiança.

Art. 25 - Os servidores do Quadro de Prefai-
tura quendo designados para Cargos em Comissão, em sendo mais
vantajoso, pederão optar pelo vencimento de seus cargos, sendo-
1hes assegurados nessa caso, a gratificação de representação.

Art. 26 - As Tabelas e Quadros constantes
deste Flano constituem parte integrante do seu testo cabando ao

Poder Executivo propor, na forma regulamentar, & inclusão ou sy
pressao de cargos, classes e grupos ocupacionais, vbservados os
critérios e diretrizes fixados no processo classificetório nele

instituídos,

Art, 27 = Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a extinguir ou transformar catagorias funcionais dos
grupos referidos nos itens I, Il e III do art. 32 desta lei, *!

desde que o eta nao implique em aumento da despesas.

Art. 28 - O enquadremento dos servidores '
dar=se-a da imediato à vigência dssta Lei.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor ne data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retro
agindo seus efeitos a 1º de dezembro de 1.989,

poevaçhão:
De conform: ade com o artigo 78 da Lei

 complementa: |“; de 20 de movembro de 1982,
sanciono a > nto Lei para que produza os seus
jurídicos e loyais efeitos. .

Gabinete do Prefeito, /6 iº taneso ce!99
e

11 a|
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